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LEIN. 24/87 de 14 de Setembro de1987.

CONCEDE, AUTORIZAÇÃO AO
EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR
MATERIAL VELHO QUE FOI
SUBSTITUÍDO.

O PLREFEITO MUNICIPAL DEJABORANDI Estado da Bahia, faz saber que a Câmara
aprova e eu sanciono apresente Lei: É

Art 1º - Fica o chefe do Executivo autorizado a doar portais, portas, madeiras e telhas que
foram substituídos na época dareforma

Art. 2º - A doação a que se refere o artigo primeiro fica a critério do Executivo Municipal.

Art 3º - As despesas decorrentesda execução da presente Lei, correrão por conta do orçamento
próprio da prefeitura.

Art 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. -

GABINETEDO , em 14 de Setembro de 1987.

TAS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

JOSE DIASDA SILVA
SECRETÁRIO
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